PROJETO DE LEI Nº 25, DE 2016
PARTIDO DA CULTURA E EDUCAÇÃO

Dispõe sobre a criação do programa “Resgate da Representatividade Feminina na Escola” e dá outras providências. 
O Parlamento Jovem Paulista 2016 – Edição Piloto decreta:

Artigo 1º – Fica instituído o programa “Resgate da Representatividade Feminina na Escola”, para as unidades escolares de ensino médio do Estado. 
Parágrafo único – O programa a que se refere o “caput” tem como objetivos:

1. aumentar a representatividade feminina na escola, a fim de resgatar e destacar as personalidades históricas femininas que mudaram o mundo com suas ideias e ações nas mais diversas áreas do conhecimento;
2. promover reflexões e debates entre professores e gestores sobre a discreta representatividade feminina nos currículos, no que se refere às grandes personalidades mulheres da história, pouco mencionadas ou nem citadas;
3. conscientizar os estudantes e a comunidade local sobre o problema da desigualdade de gênero na sociedade e a violência contra a mulher.
Artigo 2º – As escolas estaduais de ensino médio, no Dia Internacional da Mulher (8 de março), mobilizarão a comunidade escolar e a comunidade local com atividades que promovam o reconhecimento de mulheres importantes de nossa história pouco destacadas ou nem mencionadas no currículo escolar, bem como conscientizem e difundam os problemas e consequências referentes à violência contra a mulher.
§1º – A realização do evento está prevista, preferencialmente, para o dia 8 de março, porém, caso não seja possível, poderá ocorrer em outro dia do mês de março.

§2º – As atividades propostas referem-se a qualquer ação, por exemplo, palestra, seminário, teatro, dinâmica, sarau, filme, esporte; enfim, qualquer atividade que atenda os objetivos de que trata o parágrafo único do artigo 1º.
Artigo 3º – A organização do programa “Resgate da Representatividade Feminina na Escola” ocorrerá no primeiro planejamento do início do ano letivo.
§1º – O planejamento deverá reunir professores, gestores e representantes das turmas dos estudantes.
§2º – Os professores e gestores terão o papel de apoiar e orientar os estudantes no planejamento e desenvolvimento das atividades.

§3º – Os representantes de turma terão o papel de replicar e orientar os estudantes de sua sala para desenvolver as ações propostas.
Artigo 4º – As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.
Artigo 5º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Este projeto de lei tem como objetivo aumentar a representatividade feminina em nossas escolas estaduais do ensino médio, visto que os estudantes dessa fase têm mais predisposição ao senso crítico do que os alunos das escolas de ensino fundamental. Dessa forma, é possível desconstruir uma cultura machista que se encontra ocultamente enraizada em nossa sociedade, inclusive em nossas escolas. Sendo assim, é possível resgatar e destacar as grandes mulheres da história que ainda se encontram no anonimato, bem como combater a violência contra a mulher, que vem crescendo gradativamente.

A figura histórica feminina, nas escolas, tem pouco destaque. Raramente professores e, até mesmo, professoras resgatam e destacam personagens históricas femininas que mudaram o mundo. A representatividade masculina é desproporcionalmente mais apresentada do que a feminina.

Essa realidade é injusta, visto que grandes mulheres contribuíram de alguma forma com o desenvolvimento da sociedade e, infelizmente, continuam no anonimato; não são reconhecidas e, muito menos, celebradas. Dessa forma, pode-se construir – veladamente – uma cultura machista. Os conhecimentos adquiridos na escola têm grande influência e importância na vida dos estudantes. Conhecer um número tão pequeno de mulheres pode dar aos alunos e alunas a margem de nutrirem, acreditarem e aumentarem, ainda mais, os estereótipos usados contra as mulheres, por exemplo, a ideia de sexo frágil. Desse modo, essa cultura machista pode incentivar o desrespeito e, até mesmo, a violência contra a mulher.
Aumentar a representatividade feminina em nossas escolas estaduais pode trazer reflexos positivos para a comunidade escolar, bem como para a sociedade em geral. Dessa forma, os estudantes poderiam se espelhar nas grandes mulheres da história, bem como – principalmente, os meninos – poderiam ter uma melhor consciência sobre as terríveis consequências do machismo. 
A causa da ausência ou baixa representatividade feminina nas escolas é, infelizmente, a herança de uma visão machista perpetuada por muito tempo.  É possível conhecer e estudar as grandes personalidades femininas, basta reconhecermos que tanto homens quanto mulheres foram responsáveis por grandes e importantes mudanças na sociedade. Há diversos exemplos de mulheres que tiveram papéis fundamentais na história. Na química e física, Marie Curie, que foi pioneira nas pesquisas do campo da radioatividade, bem como foi laureada com dois prêmios Nobel – a primeira mulher e a primeira pessoa a realizar tal feito –; na biologia, Rosalind Franklin, pioneira da biologia molecular e responsável por parte das descobertas para compreender o DNA (ácido desoxirribonucleico); na literatura, Mary Shelley, autora da primeira obra de ficção científica da história, o conhecido e aclamado “Frankenstein”; na arte, Frida Kahlo, uma das mais marcantes e influentes pintoras da história da humanidade; na astronomia, Cecilia Payne-Gaposchkin, a inglesa que descobriu a composição química das estrelas; na filosofia, Edith Stein, filósofa e teóloga, assistente de Edmund Husserl, morta no campo concentração de Auschwitz.
Portanto, a aprovação deste projeto de lei contribuirá na promoção da representatividade feminina nas escolas estaduais do ensino médio, bem como no combate à violência contra a mulher, a fim de que, futuramente, em nossa sociedade, a cultura machista seja dissipada. Essas mudanças só podem ser alcançadas seguindo um caminho: o da educação. 
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